
ACERVO

CNPJ 46,612,032/0001-49

Praça Dr. Anísio José Moreira, 22-90 - Centro

CEP 15130-000

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMUNICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Telefone: (17) 3243-8120

Email: dca@mirassol.sp.gov.br

Site: www.mirassol.sp.gov.br

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mirassol

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mirassol 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.mirassol.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mirassol

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

O Diário Oficial do Município de Mirassol, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, de forma gratuita, é 
coordenado pelo Departamento de Administração - Divisão 
de Comunicações administrativas, sendo este o meio de 
publicação oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRASSOL

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

SUMÁRIO

EXPEDIENTE

 Diário Oficial
	  MUNICÍPIO DE MIRASSOL
										                   

Publicação Oficial da Prefeitura de Mirassol, conforme Lei Municipal n. 4.095, de 21 de dezembro de 2017

 	 Sexta-feira, 23 de agosto de 2019			   Ano II | Edição nº 343-A			   Página 1 de 7

mirassol.sp.gov.br

SUMARIO

PODER EXECUTIVO	 2
Atos Oficiais	 2
Decretos	 2



2Sexta-feira, 23 de agosto de 2019 Ano II | Edição nº 343-A

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais Decretos

 

 
Estado de São Paulo 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL  
      Praça Anísio José Moreira, 22-90 - Centro - CEP. 15.130-000 - Mirassol/SP 
                         (0**17) 3243-8120        C.N.P.J. 46.612.032/0001-49     
              www.mirassol.sp.gov.br                e-mail: dca@mirassol.sp.gov.br  

 

1 

 

      DECRETO Nº 5.552 
             
 Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar no valor de R$2.108.899,80 
(Dois milhões, cento e oito mil, oitocentos e 
noventa e nove reais e oitenta centavos). 

 
O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições que lhe são conferi-

das por Lei; 
 

DECRETA: 
 
Art.1º - Fica aberto no Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura 

Municipal de Mirassol, um crédito adicional suplementar no valor de R$1.691.899,80 (Hum mi-
lhão, seiscentos e noventa e um mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta centavos), de 
acordo com a Lei Orçamentária 4.158/2018, Art. 4º, Inciso III, a saber: 

 
FICHA 167    
02 Executivo Municipal   
02.01 Gabinete do Prefeito e Dependências   
02.01.02 Dependências do Gabinete   
08 Assistência Social   
08244 Assistência Comunitária   
082440003 Gestão da Estrutura Governamental   
082440003.2.009 Manutenção do Fundo Social de Solidariedade   
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 1.000,00 

 
FICHA 228    
02 Departamento de Assistência Social   
02.01 Fundo Municipal de Assistência Social   
08 Assistência Social   
08244 Assistência Comunitária   
082440010 Gestão da Assistência Social   
0824400102.014 Manutenção da Assistência Social   
3.3.90.39 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 10.000,00 

 
FICHA 260    
0824400102.147 Manutenção da Casa Lar   
3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 2.100,00 

 
FICHA 320    
0824400102.151 Manutenção da Proteção Social Especial   
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 21.000,00 

 
FICHA 378    
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 21.100,00 

 
FICHA 419    
02.03 Departamento de Negócios Jurídicos   
04 Administração   
04.122 Administração Geral   
04.1220003 Gestão da Estrutura Governamental   
04.1220003.2.01
9 

Manutenção do Departamento de Jurídico   

3.3.90.39 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 100.000,00 
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FICHA 470    
02.04 Departamento de Administração   
04 Administração   
04.122 Administração Geral   
04.1220003 Gestão da Estrutura Governamental   
04.1220003.2.02
0 

Manutenção do Departamento de Administração   

3.3.90.93 Indenizações e Restituições R$ 2.580,00 
 

FICHA 498    
041220003.2.192 Despesas com Pessoal e Encargos Sociais   
3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 225.000,00 

 
FICHA 553    
02.07 Departamento de Educação   
02.07.01 Manutenção dos Serviços Educacionais   
12 Educação   
12.361 Ensino Fundamental   
12.3610053 Gestão da Educação   
12.3610053.2.17
3 

Operacionalização da Merenda Escolar   

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 70.000,00 
 

FICHA 594    
02.07.02 Manutenção da Educação Básica   
12 Educação   
12.361 Ensino Fundamental   
12.3610053 Gestão da Educação Básica   
12.3610053.2.03
8 

Manutenção do Ensino Fundamental   

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 10.000,00 
 

FICHA 615    
V3.3.90.39 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 40.000,00 

 
FICHA 669    
12.3610053.2.04
1 

Manutenção do Transporte Escolar   

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 60.000,00 
 

FICHA 736    
12.365 Educação Infantil   
12.3650053 Gestão da Educação Básica   
12.3650053.2.03
1 

Manutenção do Ensino Infantil   

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 40.000,00 
 

FICHA 756    
3.3.90.36 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Física R$ 10.000,00 

 
FICHA 791    
12.3650053.2.19
8 

Ensino Infantil – Creche   

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 235.000,00 
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FICHA 804    
3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 200,00 

 
FICHA 858    
03 Manutenção do FUNDEB   
12  Educação   
12365 Educação Infantil   
123650054 Gestão do FUNDEB   
1236500542.194 Fundeb Magistério Ensino Fundamental   
3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 222.000,00 

 
FICHA 1064    
02.10 Departamento de Saúde   
10 Saúde   
10301 Atenção Básica   
103010031 Gestão da Saúde    
1030100312.162 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde   
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 30.000,00 

 
FICHA 1075    
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 60.000,00 

 
FICHA 1085    
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 166.000,00 

 
FICHA 1166    
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial   
10.3020031 Gestão da Saúde   
10.30200312.164 Manutenção de Média e Alta Complexidade   
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 30.000,00 

 
FICHA 1239    
10.303 Assistência Hospitalar e Ambulatorial   
10.3030031 Gestão da Saúde   
10.30300312.165 Assistência Farmacêutica Básica   
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 100.000,00 

 
FICHA 1476    
02.13 Departamento de Obras   
15 Urbanismo   
15.451 Infra-Estrutura Urbana   
15.4510003 Gestão da Estrutura Governamental   
15.4510003.2.15
4 

Manutenção do Departamento de Obras   

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 20.000,00 
 

FICHA 1484    
V3.3.90.39 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 35.000,00 

 
FICHA 1517    
02.14 Departamento de Serviços    
15 Urbanismo   
15452 Serviços Urbanos   
154520003 Gestão da Estrutura Governamental   
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18.4520003.2.06
2 

Manutenção do Departamento de Serviços   

3.3.90.39 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 180.000,00 
 

FICHA 1582    
15 Departamento de Agricultura   
20 Agricultura   
20601 Promoção da Produção Vegetal   
206010003 Gestão da Estrutura Governamental   
206010003.2.063 Manutenção do Departamento de Agricultura   
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 919,80 
                                 TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO R$ 1.691.899,80 

 
Art.2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão integralmente cobertas 

com anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias, conforme artigo 43, §1°, Inciso III 
da Lei Federal n° 4.320/64, no valor de R$1.691.899,80 (Hum milhão, seiscentos e noventa e 
um mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta centavos). 

 
FICHA 169    
02 Executivo Municipal   
02.01 Gabinete do Prefeito e Dependências   
02.01.02 Dependências do Gabinete   
08 Assistência Social   
08.244 Assistência Comunitária   
08.2440003 Gestão da Estrutura Governamental   
08.2440003.2.14
9 

Restaurante Popular   

3.3.90.39 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 105.000,00 
 

FICHA 258    
02 Departamento de Assistência Social   
02.01 Fundo Municipal de Assistência Social   
08 Assistência Social   
08244 Assistência Comunitária   
082440010 Gestão da Assistência Social   
0824400102.147 Manutenção da Casa Lar   
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil R$ 2.100,00 

 
FICHA 306    
0824400102.150 Manutenção da Proteção Social Básica   
3.3.90.39 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 62.119,80 

 
FICHA 364    
0824400102.151 Manutenção da Proteção Social Especial   
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 52.100,00 

 
FICHA 533    
02.05 Departamento de Contabilidade e Finanças   
99 Reserva de Contingencia   
99999 Reserva de Contingencia   
999999999 Reserva de Contingencia   
999999999.999 Reserva de Contingencia   
9.9.99.99 Reserva de Contingencia R$ 50.000,00 

 
FICHA 842    
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02.07 Departamento de Educação   
02.07.02 Manutenção da Educação Básica   
12 Educação   
12367 Educação Especial   
123670053 Gestão da Educação Básica   
123670053.2.141 Manutenção de Ensino Especial   
3.3.90.39 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 100.000,00 

 
FICHA 867    
03 Manutenção do FUNDEB   
12  Educação   
12365 Educação Infantil   
123650054 Gestão do FUNDEB   
1236500542.196 Fundeb Magistério Creche   
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 222.000,00 

 
FICHA 983    
02.10 Departamento de Saúde   
10 Saúde   
10.122 Administração Geral   
10.1220031 Gestão da Saúde   
10.12200312.160 Manutenção dos Serviços de Saúde   
3.3.90.39 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 100.000,00 
FICHA 1016    
10301 Atenção Básica   
103010031 Gestão da Saúde    
1030100312.162 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde   
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 300.000,00 

 
FICHA 1025    
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 30.000,00 

 
FICHA 1043    
3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 100.000,00 

 
FICHA 1134    
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial   
10.3020031 Gestão da Saúde   
10.30200312.164 Manutenção de Média e Alta Complexidade   
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 300.000,00 

 
FICHA 1152    
3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 100.000,00 

 
FICHA 1177    
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 168.580,00 
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO R$ 1.691.899,80 

 
Art.3º - Fica aberto no Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura 

Municipal de Mirassol, um crédito adicional suplementar proveniente de Superávit Financeiro 
apurado no balanço patrimonial no exercício de 2018 no valor de R$417.000,00 (quatrocentos e 
dezessete mil reais), de acordo com o Art. 43, parágrafo 1º, Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64 a 
seguir: 

 
FICHA 143    
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02 Executivo Municipal   
02.10 Departamento de Saúde   
10 Saúde   
10.122 Administração Geral   
10.1220003 Gestão da Saúde   
10.1220003.1.20
0 

Construção, Reforma e Adequação de Unidades de Sa-
úde 

  

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 417.000,00 
                                TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO R$ 417.000,00 

 
Art.4º - Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2018/2021, nos mesmos mol-

des e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei Orçamentária 
4.158/2018. 

 
Art.5º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício de 

2018, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º, 2º e 3º 
da Lei Orçamentária 4.158/2018. 

 
Art.6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Mirassol, 12 de julho de 2019. 

 
 
 
 

André Ricardo Vieira 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra. 
 
Márcio Gomes Okuda 
Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa 
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